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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 483/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

RESOLVE cessar o pagamento da Complementação de Carga Horária � 35 horas e a Gratificação por Alcance de Metas  
GAM � Unidades percebidas por AMANDIO PEREIRA DE SENA FILHO, Analista Judiciário - Médico, matrícula nº 92897, e 
WALESKA KALIL DE MORAIS, Analista Judiciária, matrícula nº 201351, ficando a restauração condicionada à demonstração de 
alcance das metas das unidades de lotação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 9 de maio de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 480/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à 

Reforma do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e; ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas,  

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os Senhores Desembargadores:

DATA DESEMBARGADOR PLANTONISTA

11/05/13 (sábado) Francisco Suenon Bastos Mota

12/05/13 ( domingo) Clécio Aguiar de Magalhães

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 7 de maio de 2013.

Desembargador Luiz Gerardo de Pontes Brígido
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

RESOLVE cessar a designação do servidor AMANDIO PEREIRA DE SENA FILHO, Analista Judiciário, matrícula nº 92897, 
para responder pelo cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Serviços Integrados de Saúde, bem 
como colocá-lo à disposição da Comarca de Fortaleza, com lotação no Serviço Integrado de Saúde do Departamento de 
Administração.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 8 de maio de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da 
Lei estadual nº 12.342 de 28 de julho de 1994, em conformidade aos Processos Administrativos nºs 8503466-10.2013.8.06.0000 
e 8504107-95.2013.8.06.0000, RESOLVE determinar o retorno, a partir de 1º de março de 2013,  do servidor JAMISON 
PINHEIRO COE, Técnico Judiciário, matrícula nº 4167.1/1, a este Tribunal de Justiça, com lotação na 4ª Câmara Cível, tendo 
em vista que se  encontrava à disposição da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 dias do mês de maio do ano de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 398/2013 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a Portaria nº 815/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 05 
de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506174-33.2013.8.06.0000, conceder 19 (dezenove) 
diárias (valor unitário R$ 100,00, totalizando R$ 1.900,00, Hum mil e novecentos reais) a TAUZER DE CASTRO E LIMA, 
Diretor da Divisão de Acompanhamento, matrícula 3179, para cumprir programação de trabalho no interesse da Administração, 
conforme se segue:
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MAIO/2013
Comarcas Período Diárias

Morada Nova, Ibicuitinga, Nova Jaguaribara e Jaguaretama 08/05 à 10/05/2013 2,5
Alto Santo, Potiretama, Iracema e Ererê 15/05 à 17/05/2013 2,5

S.J. Do Jaguaribe, Tabuleiro, Jaguaribe e Pereiro 22/05 à 24/05/2013 2,5
Solonópole, Milhã e Dep. I. Pinheiro 28/05 à 29/05/2013 1,5

OBJETIVO/JUSTIFICATIVA
Fazer levantamento do estado físico dos fóruns das comarcas 
referidas, para fins de elaboração de relatório dos imóveis 
pertencentes ao Poder Judiciário do Ceará

JUNHO/2013
Comarcas Período Diárias

Caucaia, Miraíma, Amontada e Itapipoca 05/06 à 07/06/2013 2,5
Croata, Guaraciaba do Norte, Carnaubal e São Benedito 12/06 à 14/06/2013 2,5

Pacujá, Mucambo, Graça e Cariré 19/06 à 21/06/2013 2,5
Ipueiras, Ipu e Pires Ferreira 26/06 à 28/06/2013 2,5

OBJETIVO/JUSTIFICATIVA
Fazer levantamento do estado físico dos fóruns das comarcas 
referidas, para fins de elaboração de relatório dos imóveis 
pertencentes ao Poder Judiciário do Ceará

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em 
Fortaleza, aos 25 de abril de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 429/2013 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário 
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506428-06.2013.8.06.0000, 
designar THIAGO DA SILVA SAMPAIO, Técnico Judiciário, matrícula 8035, e CARLOS LEAN ALVES NARCISO, Técnico 
Judiciário, matrícula 8047, para realizar fiscalização de serviços prestados por empresa de manutenção, CT N° 40/2011, na 
Comarca de Beberibe, no dia 07/05/2013, concedendo-lhes 0,5 (meia) diária, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais) a cada beneficiário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de 
Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 30 de abril de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 456/2013 � O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a Portaria nº 815/2009, publicada no Diário de Justiça do dia 05 de 
agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8506682-76.2013.8.06.0000, designar CÉLIO RICARDO 
DA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula 4156, para realizar levantamento de quantitativo e posterior relatório de mobiliário dos 
fóruns das comarcas de Independência, Pedra Branca e Senador Pompeu, no período de 08 a 10/05/2013, concedendo-lhe 
2,5 diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 03 
de maio de 2013.

José Almeida Santos Junior
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº 8505681-
56.2013.8.06.0000, RESOLVE autorizar a renovação da cessão,para a Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, da servidora 
ADRIANA TORQUATO PEDROSA, Analista Judiciário Adjunto, Matrícula n.º 159.1/1, com ônus para a origem, nos termos do 
Convênio de Cooperação Técnica e Cessão de Servidores celebrado entre o Tribunal de Justiça e a Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 dias do mês de maio do ano de 
2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 8505264-06.2013.8.06.0000, RESOLVE designar SÉRGIO RÔMULO DE OLIVEIRA CHAGAS, 
Técnico Judiciário, matrícula nº 4168.1/9, para substituir GERDA KÁTIA DE OLIVEIRA MONTEIRO, Oficiala de Gabinete, 
símbolo GAJ-2, matrícula nº 201539.1/0, durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 04/03/2013 


